
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERICO 

GABINETE DO PREFEITO 

Jericó - PB, 11 de Abril de 2023. 
DESPACHO N° PP 00024/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JERICO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Presencial n° 00024/2023, que 
objetiva o Registro de Preços para: Contratação de empresa para prestação de serviços mecânicos, 
funilaria, elétricos e socorro mecânico destinados a atender os veículos (Automóveis e utilitários, 
caminhões, ônibus e máquinas pesadas multi marcas), pertencentes à frota municipal, bem como de 
todas as secretárias e fundos, conforme termo de referencia; com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: 

- AUTO PECAS CORRENTE COMERCIO E SER VICOS EIRELI. 
CNPJ: 31.175.651/0001-46. 
Valor: R$ 348.000,00. 

Publique-se e cumpra-se. 

KADSON VALB . e •PES MONTEIRO 
re eito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERICO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 00024/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços mecânicos, funilaria, elétricos e socorro 
mecânico destinados a atender os veículos (Automóveis e utilitários, caminhões, ônibus e máquinas 
pesadas multi marcas), pertencentes à frota municipal, bem como de todas as secretárias e fundos, 
conforme termo de referencia 

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE JERICÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas através da Portaria n° 002, de 06/01/2022, e observadas as disposições da Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho 
de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013; Decreto Municipal n°02, de 09 de Junho de 2011; Decreto Municipal n°017/2022, de 
03 de Junho de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas, 

RESOLVE: 

ADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Presencial n° 00024/2023, que objetiva o 
Registro de Preços para: Contratação de empresa para prestação de serviços mecânicos, funilaria, 
elétricos e socorro mecânico destinados a atender os veículos (Automóveis e utilitários, caminhões, 
ônibus e máquinas pesadas multi marcas), pertencentes à frota municipal, bem como de todas as 
secretárias e fundos, conforme termo de referencia; com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, a: 

- AUTO PECAS CORRENTE COMERCIO E SERVICOS EIRELI. 
CNPJ: 31.175.651/0001-46. 
Valor: R$ 348.000,00. 

Jericó - PB, 05 de Abril de 2023. 

Frandsco 
Moldo P. Maná 

tegoeir .1Z:oficial 
.841..V4-34 

FRANCISCO AROLDO7PEREIRA MUNIZ 
Pregoeiro Oficial 
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